PAGE  
9

1 INTRODUÇÃO
O resgate da cidadania perdida: o direito de voto dos presos condenados é um estudo que nos traz à reflexão sobre as causas e as conseqüências que atingem os presos condenados do Brasil dada à impossibilidade que os mesmos têm de exercer a sua cidadania mediante o exercício do voto. (APRESENTAÇÃO CLARA DO TEMA E OBJETIVO)
A escolha do tema se deu, em função deste autor, considerar uma verdadeira discriminação com os cidadãos, que por estarem momentaneamente com a sua liberdade limitada pelo cárcere, em função de uma condenação criminal transitada em julgado, ficarem impedidos de exercer um direito fundamental, esculpido na Constituição Federal do Brasil, bem como em outros dispositivos de lei. (JUSTIFICATIVA)
O tema se apresenta atual e necessário, haja vista pouco se discutir no âmbito jurídico e legislativo a respeito da concessão aos presos condenados do direito de votar, o que, sem sombra de dúvidas fere o Princípio da Soberania Popular, corolário do Estado Democrático de Direito. (JUSTIFICATIVA)
Pretendemos desenvolver este trabalho monográfico sob a ótica do cidadão encarcerado, da situação vivida pelo mesmo no cárcere, das condições subumanas dos presídios e penitenciárias brasileiras, do ineficaz modelo de reeducação e ressocialização empreendidas nas políticas criminais brasileiras, bem como demonstrar que a Justiça Eleitoral brasileira possui todas as condições necessárias para proporcionar o exercício do voto, e, por conseqüência da cidadania, a todos os presos condenados do Brasil, ao passo que pretendemos denunciar o total desinteresse por parte dos governantes para propiciar tal direito. (OBJETIVOS ESPECIFICADOS)
Para o alcance desses objetivos, utilizamo-nos da pesquisa bibliográfica, bem como da análise da legislação brasileira, e de dados e informações estatísticas, a respeito da situação carcerária do Brasil. (METODOLOGIA)
No primeiro capítulo, abordaremos os aspectos históricos e constitucionais acerca dos Direitos Políticos. Iniciaremos com uma abordagem histórica sobre o direito de voto, iniciando na Grécia Antiga, passando também por Roma, pela Idade Média e Moderna, até finalmente a sua chegada ao Brasil.

Posteriormente, analisaremos os Direitos Políticos, sob a égide da Constituição Brasileira, apontando os princípios constitucionais que garantem e instrumentalizam os Direitos Políticos, a relação existente com os Direitos Humanos, e o exercício do voto propriamente dito.
Já no segundo capítulo, nos debruçaremos sobre a possibilidade do exercício do voto por parte dos presos condenados, que estejam no cumprimento de uma sentença condenatória.

Abordaremos as origens do direito de punir, as condições adversas em que se encontram as penitenciárias brasileiras, bem como apresentamos soluções para que efetivamente deixe de acontecer discriminações no Estado Brasileiro, e os presos condenados possam exercer o seu direito de voto. (EXPLICAÇÃO DE COMO A MONOGRAFIA FOI DIVIDIDA, COM BASE NA CONSTRUÇÃO DO SUMÁRIO)
Acreditamos que esse trabalho irá muito colaborar para a mudança de entendimento de muitas pessoas acerca dos direitos que possui a população carcerária brasileira, ao passo que, ao final do mesmo, este autor, se mostra totalmente convencido das possibilidades do exercício da cidadania, e conseqüentemente da possibilidade do exercício do voto por parte dos presos condenados com sentença transitada em julgado.

2 CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS: ASPECTOS HISTÓRICOS E CONSTITUCIONAIS
Os Direitos Políticos, foco deste trabalho, passaram por diversas fases no transcorrer da história da humanidade. Neste capítulo, abordaremos o seu retrospecto histórico, bem como os seus aspectos Constitucionais.

(PARÁGRAFO ENTRE UMA PRIMÁRIA E UMA SECUNDÁRIA APRESENTANDO A SEÇÃO)
2.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS POLÍTICOS: DA GRÉCIA ANTIGA AO DIREITO DE VOTO NO BRASIL
Ao tratarmos da cidadania e dos direitos políticos, não podemos deixar de mencionar a contribuição que a Grécia antiga deixou no decorrer dos tempos, acerca do tema em referência, bem como para todo o sistema democrático, concebido por nós hodiernamente. 
Bláblablablablablbalalblba................

(CONTINUAÇÃO DA MONOGRAFIA EXATAMENTE DE ACORDO COM A DIVISÃO FEITA NO SUMÁRIO. IMPORTANTE REFERIR QUE É PRECISO OPTAR PELO MÉTODO DE CITAÇÕES A SER UTILIZADO: OU NOTA DE RODAPÉ OU AUTOR-DATA. SEGUIR AS ORIENTAÇÕES NORMATIVAS DA ABNT)

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
(APRESENTAR, DE FORMA CLARA E CONCISA SUAS PRINCIPAIS CONCLUSÕES CONSTRUÍDAS AO LONGO DO TRABALHO, COLOCANDO PARA O AUTOR SE OS OBJETIVOS PROPOSTOS COM A MONOGRAFIA FORAM ALCANÇADOS OU NÃO)
Passadas todas as discussões nesse trabalho monográfico, que muito nos acrescentou em termos de conhecimento e re-questionamento para a situação periclitante e humilhante em que vivem os encarcerados no Brasil, podemos concluir com toda a propriedade que é possível o exercício de voto por parte dos presos condenados.

Do ponto de vista técnico, a Justiça Eleitoral Brasileira tornou-se hodiernamente umas das mais avançadas do mundo. Tal avanço, oriundo de todo o processo de informatização possibilita que haja de forma rápida e organizada a mudança de domicílio eleitoral dos presos para a circunscrição onde estejam cumprindo a pena, a fim de que possam exercer os seus direitos políticos.

 Todos os municípios brasileiros estão interligados. Através das urnas eletrônicas não há mais dificuldade para o exercício do voto, haja vista ser célere e seguro. Os funcionários das próprias penitenciárias e Casas de Detenção poderiam ser treinados e se transformarem em Mesários. Não há qualquer implicação contrária e esse respeito.
Entretanto, falta vontade política, pois o preso não rende politicamente, não devolve nada do investimento que o Estado faz, todavia, em função do modelo adotado pelo Sistema Carcerário do Brasil. Entretanto, não é culpa do preso.

Nesse sentido, é possível concluir que há uma necessidade premente de repensar o sistema punitivo brasileiro, acabando com a roda-viva de reincidências. Deve-se assegurar aos condenados os seus direitos políticos, inserindo-os no espaço público, pois não será possível acabar com a exclusão social excluindo-se. Nessa direção, o já citado Alessandro Barata afirma que “toda técnica pedagógica de reinserção do detido choca contra a natureza mesma desta relação de exclusão. Não se pode, ao mesmo tempo, excluir e incluir”.

Do Ponto de vista ideológico e constitucional, o preso condenado com sentença transitada em julgado jamais deixou de ser um cidadão, sendo a ele garantido o exercício do direito político ativo (o de votar), mas não o direito político passivo (o de ser votado), devendo esse direito ser viabilizado por meio de Proposta de Emenda Constitucional.

Sabemos que o voto é um dever e não uma opção. Não pode o Estado, por esse motivo, isentar o preso desse dever que é imposto a outros cidadãos livres, alegando a necessidade de punição a alguém. Haveria certamente, como na prática há, uma incongruência jurídica.
A Constituição Federal de 1988, no capítulo dos direitos políticos não distingue o tipo de crime para decretar a suspensão dos direitos políticos do cidadão criminoso. Além disso, o Brasil é signatário da Declaração Universal dos Direitos Humanos que garante a todo cidadão nacional a possibilidade de participar do governo de seu país. Assim, tal norma, ao adentrar ao Ordenamento Jurídico Brasileiro, possui hierarquicamente o mesmo nível da Constituição Federal, devendo ser observada e obedecida.
Assim, o alijamento político do preso condenado o coloca à margem dos direitos fundamentais da pessoa humana, não possuindo os meios institucionalizados e eficientes para garanti-los.

Seria possível observar outra situação, caso fosse assegurado aos condenados o direito de voto. Pelo menos em tese, seria fomentada a discussão e a formação crítica dos presos, que em nome de um objetivo comum poderiam se unir: a eleição de um representante que defendesse suas reivindicações.

Poderiam ser ouvidos, sem a necessidade de recorrerem às rebeliões. E um dado numérico, e extremamente importante: teriam valor numérico suficiente para chamar a atenção dos políticos, a ponto de serem incluídos nas pautas das campanhas eleitorais.

Seria essa uma situação ideal. Entretanto, infelizmente, não conseguimos vislumbrar uma possibilidade de que a situação seja revertida e deixe de acontecer as violações aos direitos fundamentais dos presos. Como já afirmamos: não existe vontade política.
Logo, em função de tudo o que deste trabalho consta, podemos concluir que o condenado encarcerado tem papel social, e como tal se relaciona com os demais segmentos da sociedade. Tem, portanto, o direito e o dever de reivindicar seu espaço civil e político, até como forma de obter das políticas públicas a devida atenção para os graves problemas do sistema punitivo nacional. A cidadania, como já afirmado anteriormente, não é apenas um meio para o respeito aos demais direitos do ser humano, mas afirma-se também como o princípio ensejador da conquista de novos direitos.

Por fim, a suspensão dos direitos políticos do condenado, além de ferir de morte o princípio constitucional da soberania popular, caracteriza-se como a violação de um direito fundamental da pessoa humana, e, sem sobra de dúvidas, o preso condenado, ainda que muitos não queiram, é uma pessoa humana.
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